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RESUMO

Busca-se analisar se os instrumentos normativos 
comunitários se coadunam com o direito 
humano à água. Assim, são apresentados o 
desenvolvimento e a construção jurídica do 
direito humano à água no ordenamento jurídico 
internacional, especificando seus fatores 
de adequabilidade e obrigações essenciais, 
para então analisar, à luz desses elementos 
normativos, as eventuais convergências ou 
divergências com as diretivas adotadas sobre 
recursos hídricos no contexto da legislação 
ordinária da União Europeia. Conclui-se que, 
apesar de não reconhecido expressamente, o 
direito humano à água é tutelado de forma reflexa 
pelo ordenamento comunitário, sendo este um 
arcabouço importante para a universalização 
desse direito. 
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ABSTRACT

The aim of this paper is to analyze whether 
European Union Law is consistent with the 
human right to water. Accordingly, the paper 
presents the development and legal construction 
of the human right to water in the international 
legal system, specifying its adequacy factors 
and essential obligations. Then, the paper 
analyzes, considering these normative elements, 
the eventual convergences or divergences with 
the directives adopted on water resources in 
the context of the ordinary legislation of the 

European Union. It is concluded that, although 
not explicitly recognized, the human right to 
water is protected in a reflexive way by European 
Union Law, which is an important framework 
for the universalization of this right. 
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1. INTRODUÇÃO
Desde seus contornos iniciais, o direito 

europeu dedicou uma considerável atenção à 
questão hídrica, o que se reflete nas normativas 
adotadas com a finalidade de disciplinar a 
proteção e os usos desses recursos na União 
Europeia. Antes mesmo do surgimento de 
normas vinculantes no direito ambiental 
internacional sobre a proteção de corpos hídricos 
superficiais e subterrâneos, verifica-se na União 
Europeia uma primeira rodada legislativa 
em matéria ambiental que visa a proteção de 
recursos hídricos, como se observa na Diretiva 
de Águas Superficiais (1975), na Diretiva de 
Águas Balneares (1975) e na Diretiva sobre 
Água Potável (1980). Posteriormente, esses 
instrumentos normativos passaram por um 
extenso processo de revisão e atualização, além 
de terem sido complementados por diversas 
outras diretivas, em especial a Diretiva Quadro 
da Água (2000), consolidando um sólido 
arcabouço normativo acerca da matéria hídrica 
no âmbito da União Europeia.

Em 2013, acompanhando o forte 
movimento de reconhecimento expresso do 
direito humano à água no âmbito internacional 
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promovido pela edição de resoluções por 
organizações internacionais,1 foi peticionada a 
primeira proposta legislativa de iniciativa cidadã 
europeia (Right2Water), que rogou à Comissão 
Europeia para que promovesse o reconhecimento 
do direito humano à água no direito europeu.2 
Em resposta a essas demandas, a Comissão 
Europeia afirmou que o ordenamento jurídico 
europeu contempla o direito humano à água e se 
comprometeu a ampliar e melhorar as condições 
de acesso à água por meio de políticas ambientais 
e financiamento de infraestruturas, em especial 
pela revisão dos instrumentos regulatórios 
existentes.3

Assim, diante do exponencial crescimento 
de preocupações e questionamentos acerca 
da proteção dos direitos humanos e do meio 
ambiente na utilização de recursos hídricos, 
busca-se verificar em que medida as diretivas 
adotadas acerca dessa matéria no âmbito europeu 
se coadunam com o direito humano à água, 
que é derivado de convenções internacionais 
e entendimentos jurisprudenciais nacionais e 
internacionais. Ademais, em complementação 
a essa análise, investiga-se quais eventuais 
contribuições o direito humano à água, nos 
moldes concebidos pela doutrina e jurisprudência 
internacional, pode oferecer no intuito de 
aprimorar as atuais disposições sobre recursos 
hídricos no ordenamento jurídico europeu.

Dessa forma, inicia-se pela investigação 
do panorama jurídico do direito humano à água 
no direito internacional, com especificação de 
suas obrigações e parâmetros de efetivação. Em 
seguida, são apresentadas as normas de proteção 
e utilização da água na União Europeia, com 
especial atenção à implementação dessas normas 
pelos Estados, bem como à jurisprudência 
do Tribunal de Justiça da União Europeia. 
Nesse contexto, analisam-se as convergências 
e disparidades entre os regimes jurídicos 
apresentados, bem como suas potenciais 
contribuições a outros sistemas jurídicos na 
implementação do direito humano à água.

2. A CONSOLIDAÇÃO DO DIREITO 
HUMANO À ÁGUA E SEUS 
ELEMENTOS NORMATIVOS
Com o advento dos principais instrumentos 

de direitos humanos no âmbito do Direito 
Internacional, foram criadas garantias essenciais 
não só à sobrevivência humana, mas à vida digna 

e saudável.4 O primeiro desses instrumentos, a 
Declaração Universal dos Direitos Humanos, 
ainda que não vinculante, foi essencial para 
o desenvolvimento progressivo dos direitos 
humanos.5 Posteriormente, em âmbito geral, os 
direitos humanos foram  codificados no Pacto 
Internacional sobre Direitos Civis e Políticos 
(ICCPR) e no Pacto Internacional sobre Direitos 
Econômicos, Sociais e Culturais (ICESCR).6 
No entanto, uma peculiaridade comum a 
esses instrumentos é a ausência completa de 
qualquer menção específica ao direito à água, 
por mais fundamental que esse direito seja para 
a efetivação de grande parte de outros direitos 
humanos.7 

De fato, o direito humano à água chegou a 
ser positivado apenas em alguns poucos tratados 
voltados à proteção de grupos específicos, como 
a Convenção sobre a Eliminação de Todas as 
Formas de Discriminação Contra a Mulher, que 
garantiu o direito das mulheres ao acesso à água;8 
e a Convenção sobre os Direitos da Criança, que 
determina o dever dos Estados partes de prover 
água potável como meio de combater doenças e 
a desnutrição.9 

Contudo, gradualmente, o direito à água 
começou a ser reconhecido enquanto um 
pressuposto para a realização de outros direitos 
humanos.10 Em 2002, o Comitê sobre Direitos 
Econômicos, Sociais e Culturais da Organização 
das Nações Unidas (ONU) adotou o Comentário 
Geral n° 15, intitulado “O Direito à Água”, 
interpretando esse direito à luz da ICESCR:

O art. 11, parágrafo 1, do Pacto, especifica 
que uma quantidade de direitos emanantes de, e 
indispensáveis para a realização do direito a um 
padrão adequado de vida “incluindo alimentação, 
vestimenta e moradia adequadas”. O uso da 
palavra “incluindo” indica que esse catálogo 
de direitos não foi destinado a ser exaustivo. O 
direito à água se enquadra claramente na categoria 
de garantias essenciais para assegurar um padrão 
de vida adequado, particularmente considerando 
que ele é uma das condições mais fundamentais 
para a sobrevivência (tradução livre).11 

Em conformidade com tal entendimento, 
o Conselho de Direitos Humanos da ONU 
adotou posteriormente um número expressivo 
de resoluções que afirmam o direito à água 
enquanto uma derivação do direito a um padrão 
de vida adequado, sendo assim uma proteção 
secundária que garante o direito à água enquanto 
um pressuposto à realização de outros direitos.12 
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Entretanto, ainda que tenham conferido uma 
interpretação extensiva do direito humano a um 
padrão de vida adequado, tais declarações não 
possuem valor vinculante. 

A diretiva interpretativa apresentada no 
Comentário Geral n° 15 não foi recepcionada 
de forma homogênea pelos Estados parte da 
ICESCR, gerando controvérsias quanto ao 
reconhecimento do direito humano à água no 
âmbito da mencionada convenção.13 Em sentido 
similar, há uma teoria emergente de que o direito 
à água poderia também ser derivado do direito 
à vida previsto no ICCPR, de forma que os 
Estados teriam o dever de promover políticas que 
garantissem o acesso aos meios de subsistência a 
todos os povos e indivíduos sob sua jurisdição.14 
Portanto, ambos os instrumentos internacionais, 
apesar das diferentes premissas adotadas, tem o 
potencial de tutelar o direito humano à água, 
ainda que de forma derivada de outros direitos, 
quais sejam o direito humano a um padrão de 
vida adequado na ICESCR e o direito humano à 
vida na ICCPR. 

Assim, ao verificar os exemplos de 
interpretação extensiva da ICESCR e da ICCPR, 
que são apresentados pela doutrina como as 
fontes primordiais do direito humano à água, 
verifica-se que esses elementos são conjugados 
na concepção desse direito no âmbito da 
Convenção Americana sobre Direitos Humanos. 
Em primeiro lugar, a Corte Interamericana de 
Direitos Humanos expandiu o escopo do direito 
humano à vida, previsto no art. 4 da Convenção 
Americana sobre Direitos Humanos, para 
abranger o direito a uma “vida digna”.15 Dessa 
forma, a controversa interpretação da Corte 
Interamericana de Direitos Humanos integrou 
elementos normativos de direitos humanos 
econômicos, sociais e culturais a um direito 
humano de matriz civil e política.16 Ademais, 
a Corte Interamericana de Direitos Humanos 
determinou que a obrigação de garantir uma 
vida digna é uma obrigação de desenvolvimento 
progressivo, nos termos do art. 26 da Convenção 
Americana sobre Direitos Humanos.17 

Nesse sentido, a partir do conceito de 
vida digna, a Corte Interamericana de Direitos 
Humanos determinou que o direito humano à 
vida pressupõe não apenas obrigações negativas, 
que determinam que nenhuma pessoa será 
privada de sua vida, mas também obrigações 
positivas, que ensejam na adoção de todas as 
medidas necessárias à garantia de uma existência 

digna, incluso o acesso à água.18 Então, a 
Corte Interamericana de Direitos Humanos 
desenvolveu os elementos normativos do direito 
humano à água em diversos casos, dedicados 
majoritariamente a grupos vulneráveis, como 
comunidades indígenas e pessoas privadas de 
liberdade.19

Foi então que sobreveio o julgamento da 
Opinião Consultiva n° 23/17, que desenvolveu 
o entendimento da Corte Interamericana 
de Direitos Humanos sobre as obrigações 
relacionadas a um meio ambiente saudável, 
dentre elas o acesso à água e a proteção dos 
recursos hídricos. Nessa ocasião, a Corte 
Interamericana reproduziu de forma autoritativa 
os elementos normativos do Comentário Geral 
n° 15 na delimitação das obrigações dos Estados, 
razão pela qual esses preceitos possuem um 
elevado valor normativo.20 Assim, a despeito de 
não ser vinculante aos Estados, especialmente 
àqueles que não ratificaram a ICESCR, esse 
documento estabelece parâmetros legais que tem 
o condão de guiar os Estados na implementação 
do direito humano à água.  

Por sua vez, o direito humano à água ainda 
não possui a mesma amplitude de reconhecimento 
no âmbito europeu. A Corte Europeia de Direito 
Humanos já se manifestou no sentido de derivar 
direitos humanos do direito humano à vida, 
codificado pelo art. 2 da Convenção Europeia dos 
Direitos do Homem.21 Inclusive, apesar de não 
ter reconhecido expressamente o direito humano 
à água enquanto norma vinculante a partir da 
Convenção Europeia de Direitos Humanos, a 
Corte Europeia consolidou entendimento de 
que o impacto na saúde humana decorrente de 
contaminação ou poluição de recursos hídricos 
pode suscitar a responsabilidade dos Estados, 
assim como também no caso de privação de água 
a pessoas em situação de cárcere.22 De todo modo, 
diante do espírito mútuo de confiança criado 
entre a Corte Europeia e a Corte Interamericana, 
as considerações feitas por esta última e o valor 
autoritativo conferido ao Comentário Geral n° 
15 são de especial importância para o contexto 
europeu, dada a convergência jurisprudencial 
lograda a partir do processo de referência cruzada 
entre esses tribunais.23

Assim, no que se refere ao conteúdo 
normativo do direito humano à água, analisado 
a partir da perspectiva do Comentário Geral n° 
15, verifica-se que este é composto por fatores 
de adequabilidade e obrigações essenciais. Os 
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fatores de adequabilidade são os parâmetros 
a serem aferidos na análise da satisfação dos 
critérios para a efetivação do direito à água, 
enquanto as obrigações essenciais são aquelas 
que, em linhas gerais, direcionam a atuação do 
Estado na implementação desse direito.

Os fatores de adequabilidade variam 
conforme as circunstâncias específicas, mas os 
critérios da disponibilidade, da qualidade e da 
acessibilidade são comuns a todas as situações 
de análise do direito humano à água. O fator da 
disponibilidade determina que o fornecimento 
de água para cada indivíduo deve ser suficiente 
e contínuo para fins pessoais e domésticos, 
considerando as especificidades de cada grupo 
a depender de elementos como saúde, clima 
e condições de trabalho.24 No que se refere ao 
fator de qualidade, faz-se necessário que a água 
seja potável, isto é, livre de micróbios, parasitas, 
substâncias químicas, ou qualquer outro tipo de 
ameaça à saúde das pessoas que usufruam desse 
recurso, além de ser aceitável em termos de cor, 
odor e sabor.25

No que tange ao último fator, a 
acessibilidade, este se ramifica em quatro 
dimensões, sendo estas a acessibilidade física, a 
acessibilidade econômica, a não-discriminação e 
a acessibilidade de informação. A acessibilidade 
física determina que os serviços e instalações 
de água devem estar ao alcance físico seguro de 
toda a população.26 A acessibilidade econômica 
estabelece que a água e os serviços relacionados 
a ela devem ser oferecidos a preços acessíveis 
para todos. Os casos mais recorrentes na 
violação do direito à água se relacionam com a 
desconexão dos serviços de distribuição de água 
em decorrência do seu não pagamento.27

Também nesse sentido, a não-discriminação 
protege o direito de acesso das populações mais 
vulneráveis à utilização dos recursos hídricos.28 
Ademais, a acessibilidade de informação garante 
o direito de pesquisar, receber e comunicar 
as informações relacionadas às questões 
hídricas. Esse parâmetro da acessibilidade está 
intimamente ligado à participação da população 
nos processos divisionais referentes aos recursos 
hídricos.29

Por outro lado, quanto às obrigações 
essenciais, estas podem ser classificadas como 
obrigações de respeitar, proteger e concretizar 
o direito humano à água. Essas categorias de 
obrigações são comuns aos direitos humanos em 

geral e sua implementação está intrinsecamente 
conectada à matriz de direitos em questão. No 
caso do direito humano à água, trata-se de um 
direito de matriz econômica, social e cultural, 
ainda que derivado de normas convencionais de 
matriz civil e política.30 

A obrigação de respeitar consiste na 
abstenção dos Estados no sentido de não interferir 
direta ou indiretamente com o direito humano 
à água, restando vedado aos Estados praticar 
quaisquer atos que limitem o acesso igualitário 
às fontes adequadas de água ou interfiram 
arbitrariamente com modos costumeiros e 
tradicionais de alocação de recursos hídricos.31 
Além disso, mesmo em tempos de escassez 
hídrica, existe corrente doutrinária que postula 
que a ausência de fornecimento de água a 
determinadas regiões de forma concomitante à 
utilização excessiva de água por outras representa 
uma clara violação da obrigação de respeitar o 
direito à água, visto que caberia ao Estado adotar 
medidas para garantir que os indivíduos tenham 
acesso ao nível mínimo essencial em quaisquer 
circunstâncias.32

Em complementação a essa tutela negativa, 
a obrigação de proteger exige que os Estados 
impeçam que terceiros interfiram de qualquer 
maneira com o usufruto do direito à água, de 
forma que sejam adotadas medidas necessárias 
e efetivas para garantir o devido acesso às fontes 
adequadas de água.33 Essa obrigação se insere com 
alta relevância no contexto de privatização dos 
sistemas de fornecimento de água, sendo dever 
do Estado regular no âmbito de sua legislação 
o exercício de tal função, garantindo assim a 
disponibilidade, a qualidade e a acessibilidade 
dos recursos hídricos.34

Por fim, a obrigação de concretizar 
determina que os Estados devem adotar as 
medidas necessárias no sentido de realizar 
plenamente o direito à água, garantindo um 
reconhecimento adequado ao direito à água no 
âmbito doméstico, em ambos os sistemas legal 
e político.35 Tratando-se de obrigações de matriz 
econômica, social e cultural, a implementação 
dessas obrigações se dá de forma progressiva.36 
Há, contudo, entendimento doutrinário 
de que, apesar de seu caráter progressivo, 
algumas obrigações essenciais mínimas devem 
ser garantidas de forma imediata, sob pena 
de desvirtuar a raison d’être desse direito.37 
Essa concepção, no entanto, encontra certa 
resistência devido ao fato de que os países 
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em desenvolvimento poderiam encontrar 
dificuldades em garantir até mesmo o mínimo 
essencial, visto que muitos deles possuem uma 
disponibilidade limitada de recursos hídricos e 
financeiros.38

3. O DIREITO EUROPEU E A REGULA-
ÇÃO DA ÁGUA
Ainda que limitada pelos princípios da 

subsidiariedade e da proporcionalidade, que 
regem as fronteiras normativas do legislador 
europeu pela restrição de suas competências,39 
a política normativa europeia sobre recursos 
hídricos ocupa importante função no âmbito 
da utilização sustentável desses recursos. Em 
matéria ambiental, como é o caso da utilização 
de fontes hídricas superficiais e subterrâneas, 
o instrumento jurídico de emprego usual é a 
diretiva, que prevê um resultado comum aos 
Estados, deixando os meios a serem adotados 
para a concretização desses objetivos à sua 
discricionariedade.40 

Nesse sentido, foram adotadas diversas 
diretivas com o intuito de orientar a atuação dos 
Estados acerca da questão hídrica, tendo especial 
relevância a Diretiva Quadro da Água (2000/60/
CE), a Diretiva da Água Potável (98/83/CE), a 
Diretiva das Águas Balneares (2006/7/CE) e 
a Diretiva de Nitratos (91/676/CEE). Apesar 
de ressaltarem o valor simbólico da água em 
suas considerações iniciais, nenhuma dessas 
diretivas reconhece ou aborda expressamente o 
direito humano à água,41 razão pela qual o foco 
da análise dessas legislações se dará a partir dos 
fatores de adequabilidade que compõem esse 
direito. Importante notar que, em sentido diverso 
da implementação do direito humano à água, o 
Tribunal de Justiça da União Europeia firmou 
entendimento que as obrigações que emanam de 
diretivas são, em regra, obrigações de resultado, 
vinculantes inclusive quanto ao prazo estipulado 
para seu cumprimento.42 

No que se refere ao fator da disponibilidade, 
verifica-se que a Diretiva Quadro da Água, 
apesar de não abordar a questão diretamente, 
ao requerer dos Estados a adoção de medidas 
destinadas à promoção da utilização eficaz 
e sustentável da água,43 consequentemente 
assegura subsidiariamente uma maior 
disponibilidade hídrica para a satisfação de 
necessidades humanas.44 Ademais, a Diretiva 
Quadro da Água determina que as águas 
superficiais e subterrâneas devem ser mantidas 

em bom estado, o que requer a preservação de 
seus elementos químicos em níveis sadios e de 
seus aspectos quantitativos em fluxos ou reservas 
razoáveis.45 Assim, percebe-se uma garantia de 
disponibilidade focada na proteção do recursos 
em si, que tem por consequência um maior 
grau de segurança hídrica para as populações 
que deles dependem. A título de análise 
comparada para implementação desse panorama 
normativo, observa-se que a Comissão de 
Direito Internacional codificou o entendimento 
que, no caso de conflito na alocação de recursos 
hídricos no âmbito da análise do uso equitativo 
de recursos compartilhados para usos não-
navegáveis de cursos d’água internacionais, deve 
ser dada especial consideração às necessidades 
humanas vitais.46 

Também nesse sentido, em conformidade 
com os anseios da iniciativa Right2Water, a 
revisão atualmente em curso da Diretiva da Água 
Potável prevê em seu art. 13 a identificação das 
populações que não tem acesso a esse recurso 
e a adoção de medidas para a conexão dessas 
pessoas às redes de distribuição ou a outros 
meios de acesso, como a disponibilizações de 
equipamentos públicos de livre acesso à água.47 
Essa medida também promete aprimorar a 
observância ao fator da acessibilidade física, 
dado que essa matéria encontra apenas breve 
respaldo nos objetivos e considerações da 
Diretiva Quadro da Água. Nota-se que a revisão 
em questão optou por uma tutela limitada a 
populações em situação de vulnerabilidade, 
em detrimento de uma proteção universal.48 
De todo modo, esse é um primeiro passo para 
a regulamentação da não-discriminação no 
âmbito da utilização de recursos hídricos, dada 
a ausência de disposições normativas a esse 
respeito na legislação comunitária ordinária.

Quanto ao fator da qualidade, o aspecto 
mais abordado pela política hídrica da União 
Europeia,49 verifica-se que diversos parâmetros 
são instituídos pelas diretivas sobre recursos 
hídricos. A Diretiva Quadro da Água determina 
que a Comissão Europeia tem competência 
para propor normas de qualidade aplicáveis 
às concentrações das substâncias prioritárias 
nas águas de superfície, nos sedimentos ou 
na biota.50 Também nesse sentido, a Diretiva 
da Água Potável determina que os Estados 
deverão tomar medidas para garantir que a água 
destinada ao consumo humano seja salubre e 
limpa, não contendo “microrganismos, parasitas 
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nem quaisquer substâncias em quantidades 
ou concentrações que constituam um perigo 
potencial para a saúde humana”.51 Essa diretiva 
elenca diversos parâmetros microbiológicos e 
químicos, além de indicadores, para aferição da 
boa qualidade da água. 

Por sua vez, a Diretiva dos Nitratos 
estabelece parâmetros e limites máximos 
de nitrato, bem como medidas destinadas à 
redução de sua concentração.52 Ademais, a 
Diretiva das Águas Balneares prevê a avaliação 
da qualidade da água a partir de concentrações 
de microrganismos (Esterococos intestinais e 
Escherichia coli).53 

O Tribunal de Justiça da União Europeia 
tem entendimento consolidado no sentido de 
que os padrões de qualidade apresentados devem 
ser implementados no ordenamento jurídico 
doméstico dos Estados.54 Essa transposição 
deve ser realizada de forma que os cidadãos 
possam se basear nesses padrões de qualidade 
para requererem seus direitos perante tribunais 
nacionais.55

No âmbito da acessibilidade econômica, 
vislumbra-se apenas uma disposição na Diretiva 
Quadro da Água que determina a necessidade de 
amortização dos custos de serviços hídricos, tendo 
especial consideração ao princípio do poluidor 
pagador. Nesse sentido, esse dispositivo vincula 
os Estados a estabelecerem políticas tarifárias 
que deem incentivos à utilização eficaz da água.56 
Verifica-se que há precedente na legislação 
comunitária acerca da instituição de condições 
especiais de acesso a serviços públicos essenciais 
por parte de consumidores considerados em 
situação vulnerável.57 Entretanto, apesar de a 
proposta de revisão da Diretiva da Água Potável 
introduzir uma tutela específica das populações 
vulneráveis, não há qualquer menção à 
reestruturação ou revisão tarifária para inclusão 
de elementos como progressividade ou classe 
social.58 

Por fim, em relação ao acesso à informação, 
a Diretiva Quadro da Água dispõe que os Estados 
deverão incentivar a participação de todas as 
partes interessadas na execução da diretiva, em 
especial nos processos de elaboração, revisão 
e atualização dos planos de gestão das bacias 
hidrográficas.59 Um desafio a ser enfrentado 
nesse contexto é a quantidade significativa de 
informações e fatores relevantes relacionados 
à implementação da diretiva. Entretanto, a 
garantia efetiva desse fator do direito humano 

à água é essencial para que o direito de acesso a 
tribunais nacionais e internacionais seja passível 
de verdadeira realização.60 

4. CONCLUSÃO
O direito humano à água, ainda que em 

estágio de desenvolvimento e consolidação no 
âmbito dos tribunais nacionais e internacionais, 
depende um complexo conjunto de fatores 
para que seja efetivamente usufruído. O acesso 
à água pressupõe não apenas a tutela dos 
recursos hídricos e naturais em seus aspectos 
quantitativos e qualitativos, mas também uma 
atenção quanto às condições físicas, sociais e 
financeiras das populações, em especial aquelas 
em situação de vulnerabilidade. 

Em face dos instrumentos normativos 
analisados, o ordenamento normativo europeu 
demonstra um alto grau de convergência com 
o direito humano à água, apesar de não o 
reconhecer expressamente. Essa convergência 
ocorre principalmente no que se refere à 
proteção dos recursos hídricos, mas começa a 
demonstrar desenvolvimentos que podem ser de 
significativa importância para outros fatores de 
adequabilidade do direito humano à água. 

Além disso, o modelo de governança 
criado para a gestão dos recursos hídricos na 
União Europeia representa um importante 
arcabouço para um posterior reconhecimento 
e implementação do direito humano à 
água. Isso acontece porque, em razão da 
complexidade e das múltiplas facetas desse 
direito, sua implementação universal e efetiva é 
possível apenas por meio de um árduo esforço 
conjunto de políticas públicas, investimentos, 
monitoramento constante e atuação ativa da 
população. Nesse sentido, o reconhecimento 
expresso do direito humano à água é um 
importante marco na consolidação desse direito, 
mas é apenas uma das etapas necessárias à sua 
universalização. 

Dessa forma, vislumbra-se uma 
possibilidade de contribuição e capacitação 
mútua para os contextos da América Latina 
e da Europa. No contexto latino-americano, 
apesar da existência de um reconhecimento 
mais robusto do direito humano à água no 
âmbito da Corte Interamericana de Direitos 
Humanos, o Mercosul possui atuação ínfima na 
matéria da governança de recursos hídricos, de 
forma que a regulação dessa questão ocorre de 
forma independente pelos Estados. Ainda que os 
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contornos e competências dessas organizações 
internacionais seja díspar, o intercâmbio das 
experiências adquiridas pela União Europeia ao 
longo de décadas de regulamentação da água por 
diretivas poderia trazer grandes contribuições 
à adoção de boas práticas a esse respeito no 
contexto latino-americano. Por sua vez, o 
compartilhamento de conhecimentos a partir do 
diálogo entre cortes e pelo método de referência 
cruzada poderia auxiliar no reconhecimento 

geral do direito humano à água no ordenamento 
jurídico europeu, além de influenciar e auxiliar 
no desenvolvimento do direito humano à 
água na jurisprudência constante da Corte 
Interamericana. Esses esforços conjuntos, a 
partir do diálogo interinstitucional e inter-
regional, podem ser uma importante frente 
de cooperação na consolidação de melhores 
condições de vida e na universalização do direito 
humano à água a nível global.
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